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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 21/2026 

Assunto: Requer informações sobre o acompanhamento especializado, no âmbito escolar da rede 

pública de ensino municipal, para alunos com neurodivergência que foram rematriculados e 

novas matrículas em 2026 na Educação Infantil e Ensino Fundamental.  

 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Poder Legislativo em fiscalizar atos, 

ações, parcerias, obras e contratos firmados pelo Poder Executivo;  

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir transparência e plena 

divulgação das ações e dos gastos do dinheiro público à população; 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Quantos alunos neurodivergentes estão matriculados na rede 

municipal de ensino no ano de 2026, considerando rematrículas e 

novas matrículas? 

1.1. Informar separadamente quantos estão na Educação Infantil e 

Ensino Fundamental.  

2. Dos alunos neurodivergentes quantos devem receber 

acompanhamento especializado no âmbito escolar? 

3. Dos alunos que necessitam de acompanhamento especializado em 

sala de aula, quantos já tiveram acesso ao profissional e quantos 

ainda não? 

3.1. Discriminar quantos são acompanhados por estagiário, ADI ou 

Agente de Apoio Escolar.  

4. Qual a previsão para se eliminar a ausência de acompanhamento 

especializado em sala de aula para os alunos neurodivergentes e que 

necessitam de amparo no âmbito escolar?  

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 4 de março de 2026 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 
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